
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Gilberto Oliveira da Silva (Índio
Silva), no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento Interno,
Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal
q u e  s e j a m  e f e t u a d o s  e s t u d o s  p a r a
implementação de uma academia pública na
Rua São Jorge, ao lado do nº 190 – Parque
São Leonardo.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO que a academia pública oferecerá acesso gratuito a atividades físicas, combatendo o
sedentarismo e melhorando a saúde da população local;
 
 
 
CONSIDERANDO que o espaço proporcionará oportunidades para interação entre moradores de
diferentes origens, promovendo um senso de comunidade e inclusão;
 
 
 
CONSIDERANDO que a implementação da academia aproveitará um local disponível, transformando-o
em um recurso valioso para o bem-estar da comunidade.
 
 
 
 
 
Desta feita, indicamos o local a ser atendido:
 
 
 

Rua São Jorge, ao lado do nº 190 – Parque São Leonardo, Embu das Artes.
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder
executivo.
 

 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 28 de maio de 2024.
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Índio Silva - REPUBLICANOS
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